
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.854, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008

 Acrescenta um cargo ao quadro de
auditores do Tribunal de Contas da
União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O quadro de auditores do Tribunal de Contas da União fica acrescido
em um cargo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal
de Contas da União, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 110. No prazo de noventa dias a contar da entrada em vigor desta Lei, o
Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre o quadro
próprio de pessoal de sua secretaria, com observância dos princípios constitucionais
pertinentes e, especialmente, das seguintes diretrizes:

I - regime jurídico único;
II - previsão das respectivas estrutura orgânica e atribuições;
III - condicionamento, como indispensável a investidura em cargo ou

emprego, a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, bem
como em cursos organizados na forma preconizada no inciso II do art. 88 desta Lei;

IV - provimento dos cargos em comissão e funções de confiança por
servidores do quadro de pessoal, exceto quanto aos Gabinetes de Ministro, do
Procurador-Geral e de Auditor em relação a um Oficial de Gabinete e a um Assistente,
que serão de livre escolha da autoridade, obedecidos os requisitos legais e regimentais;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.165, de 19/12/1995.
V - competência do Tribunal para, em relação aos cargos em comissão e

funções de confiança:
a) estabelecer-lhes o escalonamento, segundo a legislação pertinente;
b) transformá-los e reclassificá-los em consonância com os parâmetros

previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
VI - fixação da respectiva remuneração, observados os limites

orçamentários fixados, os níveis de remuneração adotados para os servidores do Poder
Legislativo e, no que couber, os princípios reguladores do Sistema de Pessoal da União.

Parágrafo único. É vedada a nomeação em comissão, e a designação, para
funções de confiança, de cônjuge, companheiro ou parentes, consangüíneos ou afins, em
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de ministro, auditor ou membro do Ministério
Público junto ao Tribunal, em atividade ou aposentados há menos de cinco anos, exceto
se admitidos no quadro próprio de pessoal mediante concurso público.

* Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.165, de 19/12/1995.

Art. 111. Os atuais cargos de subprocurador-geral junto ao Tribunal de
Contas da União integrarão quadro em extinção, assegurados os direitos e observadas as
vedações aplicáveis a seus titulares.
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o
Plano de Carreira do Tribunal de Contas
da União e dá outras providências.

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Quadro de Pessoal e o Plano de Carreira dos servidores da
Secretaria do Tribunal de Contas da União regem-se por esta Lei.

Art. 2º O Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas da União é
composto pela Carreira de Especialista do Tribunal de Contas da União, integrada pelos
cargos efetivos de:

I - Analista de Controle Externo, de nível superior;
II - Técnico de Controle Externo, de nível médio;
III - Auxiliar de Controle Externo, de nível básico.
§ 1º O quantitativo de cargos de que trata esta Lei é o constante do Anexo I.
§ 2º Os cargos efetivos de Analista de Controle Externo, Técnico de

Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo são estruturados em Classes e Padrões,
nas diversas áreas de atividade, conforme o Anexo II.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

.............................................................................................................................................

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

.............................................................................................................................................

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo,

incluído o Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo,

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que
dispõem os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda
Constitucional nº 19, repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a
cada um destes dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos
três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei
Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal,
em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
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I - o Ministério Público;
II- no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do

Distrito Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante
aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente,
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos
recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será
a resultante da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na
lei de diretrizes orçamentárias.

§ 6º (VETADO)

Subseção II
 Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com
pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no
inciso XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte
aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.
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